
Prefeitura da Estância Turística de Salto

LEI N° 2.627 / 2005

Suplementa dotações do Orçamento 

vigente e dá outras providências.

JOSÉ GERALDO GARCIA, Prefeito da Estância Turística de Salto, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 

conferidas por lei;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte lei:

Artigo 1° - Ficam suplementadas cm l^$ 2,020.000.00 (dois milhões c 

vinte inil reais), as seguintes dotações do orçamento vigente:

03 - Secretaria d« Governo

03.01 - Gabinete do Secretário

03.01 3.00-00-00 Despesas Correntes
03.01 - 33-00.00-00 Outras Despesas CoiTCnrcR
03-01 - 33.^0.00.00 04,122-0103-2002 - Outras Despesas Correntes R$ 20.000,00

04 - Secretaria dos Negócios Jurídicos 

O4.O1- Gabinete do Secretário

04.01 - 3.00.00.00 - Despesas Correntes

04.01 33.00,00.00 - Outras üespesus Correntes
0*1.01 - 33.90.00.00.04.122.103.2.020 - Outras Despesas Correntes
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06 - Secretaria da Fazenda

06.01 - Gabinete do Secretária

06,01 - 3 -OO-OÔ.OtJ> Despesas ConenLes

06.01 33-00.04).00 Outras Despesas Correntes 
06.0 ] - 33-90.0Q. 00 04-123.0105-2002 — Outras Despesas Correntes K$ 1 00.000,00

07 - Sççretaria da Educação

07.09 — Departiuncnto da Merenda Bvcolor

07-09 - 3.00.00.00 Despesas Correntes
07.09 - 33-00,00.00 Oiltras Despesas Correntes
07,09 - 33.90.00.00 12.301,0110-2014 - Outras Despesas Correntes R$ 630.000,00

11 — decretaria de Obras e Scrviçcs Públicos

11,02 - Divisão de Serviços

11.02 - 3-OO-ÜO.ÜO Despesas Correntes
11.02 - 33.00.00.00 Outras Despesas Correntes

11,02 — 33.90.00.00 15-451.125.2-006 - Outras Despesas Correntes RS 300.01)0,00

15 - Encargos Gerais do Munícipío

15.01 — Supervisão Secretaria da Fazenda

15,01 - 3-00.00.00 - Despesas Correntes
15.01- 33-00.00.(H) Outras Despesas Correntes

15-01 — 33.90.00.00.04.122-103-2.008 Outras Despesas Correntes RS 900.000,00

Artigo 2^ - A suplcmcntação de que trata o artigo anterior será 

coberta com os recursos provenientes dc anulação parcial das seguintes 

dotações do orçamento vigente. Artigo 42 e 43, parágrafo 111 da Lei 4,320.

04 - Sêcrèí min doa Negócios Jurídicos 

O4.O1 - Gabinete do Secretario

04.01 - 4-00.00.00 Despesas de Capital



07 - Secretaria da Educação

07.02 - Ensino Fundamental - FUHDEF

07.02 - 3.00-00-00 Despesas Correntes
07.02 33.00.00.00 Ou traa Despesas Correnres
07.02 -33.90.00.00 12.3ô 1.116-2017-Outras Desp. Correntes k$ 73.000.00

07 - Secretaria da Educação

07.03 — Ensino Fundamental Recursos Próprias e Outros

07.03 3,00.00.00 Despesas Correntes
04.03 - 33.00.00.00 Outras Despesas Correntes

04.03 - 33.90.00.00 12.361.116-2.011 - Outras Desp. Correntes 300-000.00

Q7 - Secretaria da Educação «'
O7.O4 — Endno Supletivo - Grau

07-04 - 3.00.00.00 Despesas Correntes
07.04 33.00.00.00 Outras Despesas Correnres
07.04 - 33-90.00.00 12.366.121 -2.011 - Outras Despesas Correntes RS 50.000,00

07- Secretaria, dê Educaçao

07.07 - Creches Municipais

07.07 - 3,00.00.00 Despesas Coiierites
07.07 - 33-00,00.00 Outras Despesas Correntes
<17.07 - 33-90,00,00 12.365.118 2.011 Oulras Despesas Correntes RS 127.000.00

07 - Secretaria de Educação

O7-DS — Divisão de Pré"Esçoia

07-08 — 3.00.00.00 Despesas Correntes
07.03 - 33.00.00.00 Outras Despesas Correntes
07.08 - 33.90.00.00 12.355.1 17.2.01 1 - Outras Despesas Correntes RS 30.000,00



09-0.1 - 33,90.00.00. L0-3Ü1.1 13.2.006 - Outras Despesas- Correntes R$ 250.000.00

11 - Sitcre-I.ji.rift de Obras e Serviços Piibíinos

11.01 — Gabinete dü Secretário

11.01 - 3.00.00.00 Despesas Correntes
11.01 - 33.00.00.00 Üutras Despesas Correntes

11.01 - 33-90,00.00.15.451.12r».2.0Õ2 - Outras Despesas CarrenLes 50.000,00

11 - Secretaria de Obras e Serviços Públicos

11.02 - Divisão dc Serviços

11.02 3.00.00.00 Despesas Comentes
11.02 33.00.00.00 Outras Despesas Comentes
1 1.0*2 - 33.90,00.00.15.452.127.2.006 - Outras Despesas Correntes RS 225.000,00

11 - Secretaria dc Obras c Serviço* Públicos

11.02 - Divisào de Serviços

1 1.02 - 3,00,00.00 Despesas Correntes
11.02 - 33-00.00-00 Outíiis Despesas- Correntes
11.02 - 33-90-00-00,15.452.131.2.006 Outras Despesas CVmenles R$ 400.000,00

11 -Secretaria de Obras e Serviços Públicas

11 -02 - Divisão dc Serviços

11.02 - 4.00.00.00 - Despesas de Capital
11.02 - 44.00.00.00 Invesümenlíjs

11.02-44.90.00.00.15-452-129-D009 -Investimentos R$ 175.000,00

11 - Secretaria do Obra* e Serviças Públicos

11,02 - Divisão dc Serviços

11.02 4.00.00.00 - Despesas de Capital
11-02 -44,00.00.00 - Investimentos



13 - Secretaria da Industria, Comércio e Agricultura

13,01 - Gabinete do Secretário

13.01 - 3.00.00.00 Despé&cs Correntes
13.01 - 33-00.00.00 - Outras Despesas. OoirenLes
1 3.01 - 33-90-00.00.22. 122.134.2.002 - Outras Despesas Correntes OQQ .00

TOTAL R$ 2,020,000,00

Artigo 32 - Ksse: Projeto de Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogados as disposições cm contrário.

Prefeitura da Estância Turística dc Salta 

em 28 de abril de 2005.

JOSÉ GERALDO GARCIA

Prefc:ií.<> M unicipal

Registrada no Gabinete do Prefeito, publicada na Imprensa local e no 
Quadro Atos Oficiais do Município.
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